
PORTARIA Nº 1106, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Federal de Juiz de Fora, 
no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pelas disposições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta dos respectivos processos, resolve:

Conceder Percentual  de Incentivo à Qualificação  aos servidores Técnico-
Administrativos  em Educação  –  TAE  da  Universidade  Federal  de  Juiz  de  Fora,  abaixo 
relacionados, de acordo com o que consta das Leis nº 11.091/05, 11.233/05, 11.784/08, e  
com o Decreto nº 5.824/06, conforme se segue:

Matrícula Nome do Servidor
Incentivo à Qualificação

Processo VigênciaStatus
Anterior

Concessão Alterado 
para

1828633 ADRIANA KELLY FURTADO LISBOA 0% 27% 27% 019113/2010-21 06/12/10
1828917 EDER MARQUES DA COSTA 0% 27% 27% 019117/2010-17 06/12/10

1828812 FRANCISCO HENRIQUE CERDEIRA 
FERREIRA 0% 27% 27% 019151/2010-83 06/12/10

2566828 JOSIANE CRISTINA DOS SANTOS 0% 52% 52% 019255/2010-98 07/12/10
1828605 JULIANA SIMILI DE OLIVEIRA 0% 10% 10% 019211/2010-68 07/12/10
1663304 MARCIO ROBERTO LIMA SÁ FORTES 0% 52% 52% 019256/2010-32 06/12/10
1828888 MARIA ANGÉLICA GONÇALVES 0% 52% 52% 019241/2010-74 06/12/10

1828621 NATÁLIA PAGANINI PONTES DE FARIA 
CASTRO 0% 52% 52% 019257/2010-87 06/12/10

2657073 NATHALIE REIS ITABORAÍ 0% 52% 52% 019111/2010-31 06/12/10
2285905 SIDNEY LEANDRO DE SOUZA 0% 27% 27% 019254/201043 06/12/10

Gessilene Zigler Foine
Pró-Reitora de Recursos Humanos
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